
Serviço Público Federal 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

CRMV-GO 

RESOLUÇÃO CRMV-GO Nº 480, DE 01 DE JULHO DE 2013. 

EMENTA: Estabelece o valor da remuneração para o 
Defensor Dativo. 
O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do 

Estado de Goiás - CRMV-GO, no uso de suas atribuições, 

conforme a Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968 e da 

Resolução nº 591, de 26 de junho de 1992 (RIP), do Conselho 

Federal de Medicina Veterinária. 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituído o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) a ser pago por 
processo, para o Defensor Dativo designado por este CRMV-GO, 

Art. 2º O pagamento ocorrerá após o trânsito em julgado da decisão em 
processo ético disciplinar, independente de o denunciado ter ou não sido condenado, 

mediante emissão de cheque nominal ao Defensor Dativo. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

" 

Abs u Benedito Dias de Oliveira Filho 
Méd et GO 2738 Méd.Vet. CRMV-GO 0438 

Secretária Geral Presidente 

Avenida Universitária, nº 2169, Setor Leste Universitário 
CEP 74610-100 - Goiânia — GO — Fone: (82) 3269-6500 

E-mail: crmvgoddermvgo.org.br 
Home Page: www.crmvgo.org.br 
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Fundos Municipais 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo nº 3.658/13 

O Fundo Municipal de Cultura de Pirenópoiis-Go,, AVISA que abriu 
licitação nas condições descritas seguintes: 

| MODALIDADE. Pregão Presencial nº 009/2013 
TIPO: Menor Preço por ilem/pacote 
OBJETO: Contratação de serviço de passagens aéreas e 
hospedagem internacional, transitado, máscaras em papel maché, 
roupas tipicas de mascarados e roupas tipicas de cavaleiros 
DATAIHORÁRIO: 22/08/13 às 14:00h 
LOCAL. Sede da Prefeitura Municipal 
INFORMAÇÕES: Edital nesta site; www.pirenopolis.go. gov. br 

Pirenópolis, 07 da agoslc de 2013 
NIVO DE OLIVEIRA MELO 

Pregoeira Oficial da Municipio pe 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ITAPURANGA « ITAPREV 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2013 PARA 

CREDENCIAMENTO DE PR ot E EMPRESA NA AREA DA 
SAI DE 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ITAPURANGA - ITAPREV, 
Estado de Goiés, pessoa juridica de direito público inlemo, devidamente 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 07.405 154/0001-02, com sede na Avenida 
Anhanguera, nº. 78-A, Centro, llapuranga-GO, CEP, 78.580-000, através da 
Comissão da Licitação toma público que, estará cadastrando profissionais 
na área da saúde, pessoas físicas é jurídicas, para possiveis contratações a 
partir de sua publicação, tais como: médicos para Integrar a Junta médica 
municipal. O edital 6 informações adicionais poderão ser obtidos na sede 
do ITAPREV, das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h, ou pelo 
telefono; (52) 3355-1844, lItapurangaGo, DS de agosto da 2013 
Valiron Moraira Alves - Presidente da Comissão da Licitação. 

CRMV-GO 
Serviço Público Federai 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

CRMV-GO 
RESOLUÇÃO CRMV-BO Nº 480, DE 01 DE JULHO DE 2043. 

am 

EMENTA: Estabelece o valor da remuneração 
para o Defensor Dativo. 
O Presidente do Conselho Regional da Medicina 
Veterinária do Estado de Goiás — CRMV-GO, no uso 
de suas atribuições, confomo po Lei nº 5.517, de 23 
de outubro de 1968 e da Resolução nº 591, de 26 de 
junho de 1802 (RIP) do Conselho Federal de 
Medicina Veterinária. 

RESOLVE: 

Am. 1º Fica Instiluído o valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais) a ser pago por processo, para o Delensor Dativo designado por 
este CRMV-GO. 

Art. 2º O pagamento ocorrórá após o trânsito em Julgado da 
decisão am processo ético disciplinar, independente da p denunciado 
ter ou não sido condenado, mediante emissão do cheque nominal ao 
Diatensor Dativo. 

Art, 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Ingrid Bueno Atayda Benadio Dias de Oliveira Filho 
Mãg vai, CRMV-GO 2738 Méd. Vat. CRMV-GO 0438 

Sasrotária Geral Presidenta 

RESOLUÇÃO CRMV-GO Nº 479, DE 01 DE JULHO DE 2013, 

EMENTA: Normatiza a defensoria dativa no processo 

Parágrafo Unico Caso a designação orçamentária não 
venha à ser suficiente, o CRMV-GO suplementará a quanta 
necessária para o adimplemento das despesas, 

Arm. 5º A remuneração paga pelo CRMV-GO ao Defensor 
Dativo somente será devida quando a nomeação decorrer de ato do 
Presidente co CRMV-GO. 

Art, 6º A remuneração do Defensor Dativo, nomeado na 
forma estabelecida nesta Resolução, será fixada pelo Plenário do 
CRMV-GO, alendidos os seguintes requisitos: 

a) Ograu de zelo do profissional; 
bj Lugar onda ocorreu a prestação do serviço; 
c) A naiuteza e Imporância da causa, O trabalho 

realizado pelo defensor e o tempo exigido para o seu 

serviço. 

Art. 7º Ocorrendo, no curso do processo, substituição do 
Defensor Datlvo, a remuneração será paga no percentual de 50% 
(cinquenta por cento), do valor fixado pelo Plenário do CRMU-GO, 
verificando os altos praticados pelo defensor subsliuido tenha 
alcançado O final da fase de Instrução, ou seja, desde que tenham 
sido apresentadas as alegações finais. 

Art, 8º No caso de o Defensor Dalivo ser removido do 
processo por deixar de cumpnr suas obrigações processuais, perderá 
o direio à percepção da remuneração pelos atos praticados, 
atribuindo-sa ao que for nomeado em seu lugar à remuneração total 
fixada pelo Plenário 

Art. 9º Conslituem-se obrigações fungamentais para a 
percepção da remuneração ora instiluida: 

a) Parocinar a causa do beneliciário com zelo é 
diligência, usando de todos os recursos lécnica-álico- 
profissionais, até decisão final, 

bj) Não receber do beneficiário qualquer remuneração à 
tilulo de honorários profissionais, 

e) 
Parágrafo Único O não comparecimento do profisslonal a 

todos os alos do processo ou a infringência às obrigações contidas 
nesta artigo, importará na perda do direilo à remuneração, na forma 
desta Resolução, devendo o Presidente promover a imediata 
substituição do designado, mediante requerimento do Conselheiro 
Instrutor ou Relator. 

Ar, 40 Transitada em julgado a decisão, o Presidente 
determinará o pagamento em favor do defensor dativo. 

Art, 41 Esta Resolução entrará em vigor no data de sua 
publicação. 

Ingrid Bueno Atayde 
Méd.Vet. CRMV-GO 2738 
Secretária Geral 

Benedito Dias qe Oliveira Filno 
Méd Vet. CRMV-GO Qu3a 
Presidente 

SECRETARIADE ESTADO DA SAÚDE 

Nota de Divulgação 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SES/GO, buscando 
ampliar número de proponentes, reforça a divulgação a todos os 
interessados que, no dia 26 de agosto de 2013, às 9:30, será 
realizada a abertura de licitação para contratação de SERVIÇOS 
DE ARQUITETURA E ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DOS 
PROJETOS BÁSICOS, EXECUTIVOS E PARA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE 05 AMBULATÓRIOS MÉDICOS DE 
ESPECIALIDADES - AME, NOS MUNICÍPIOS DE FORMOSA, 
GOIANÉSIA, POSSE, GOIÁS E QUIRINÓPOLIS. As exigências, 
especificações e demais condições estão expressas no Edital e 
em seus anexos que estão à disposição dos Inleressados na 
Gerência de Licitações - GEL'SES-GO, situada à Rua SC-1, nº299, 
Parque Santa Cruz, Goiânia/GO, fone: 3201-3840, das 08:00 às 
12:00 e das 14:00 às 18:00 horas e no sile: wa saude .go.gow.br. 

Goiânia 08 de agosto da 2013 
Ademar Rodrigues Silva 
GERENTE DE LICITAÇÕES 

SECRETARIADE ESTADO DA SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS — SGPF 

Qncio nº, 202/2013-6GPFISES 

Gulânia, 95 de agosto do 2013, 
Ros Senhorea 

Labhorar Laboratorial Hospitalar Lida. 

Av. João Lutz de Almeida, Qd. Gleba, Lota BZ, n. 424, Sala UG, Setor Criméia Lesta + 

74563-230 Golânia - GO é 

Assunto: Decisão processo administrativo 

1 Servimo-nos do presenta para ADVERTIR esta ompresa, nou tunmos 

da art 87, inciso |, da Lei 8,666/63, quanto às descumprimento contratual verificado 

no beja do processo administrativo nº 2011000100 10808. polos motivos expostos no 

Relatório nº 023/2013-CPAC/SGPFISES-GO, ánexo. 

H] Por fim, em atenção dos principios da ampla defesa « do contraditório, 

concedemos o práro de 5 (cinco) dias úteis para manifestação sobra a aplicação da 

penalidade supracitada. 

Atenciosamenta, 

Okiair Ms saca 

da Gestão, ; e Finanças 

SECRETARIADE ESTADO DA SAÚDE 

AVISO DE ADIAMENTO — PREGÃO PRESENCIAL N.º 092/2013 
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE/SES-CIO torna público nos interessados, que fica adiada à realização da sessão do Pregão Presencial abaixo 
mencionado, O adiamento acorre eo a necessidade de retificação do Termo de Referência, em virtude de solicitação de esclarecimento, Todas as 
informações, encontram-se à di dos na Comissão P de Licitação/SES-GO, siluada 4 Rua SC-l, nº 299, Parque Santa Cruz, 
Goiânia/GO, Fone: 3201-3840, das 08:00 pa 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas e no site www.comprasnet,go gov.br. 

VALOR 

PREGÃO PROCESSO OBJETO DATA |HORA TOTAL 

ESTIMADO 
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção predial, tanto preventiva quanto corretiva, com 

2000 fornecimento de mão-de-obra especializada, matariais, : 
tuaaois ja Rouiadas ia máquinas e equipamentos necessários, visando PENAS | DREOO:| RSA 114600,18 

dades da la de Estado de Saúde de Goiás, 

elo iodo de 12 (doze) meses, 
éticos profissional no âmbito do CRMV-GO, 
Resolução nº 875/2007 do Conselho Federal de 
Medicina Veterinária, 
O Presidente do Conselho Regional de Medicina 
Vetennária do Estado de Goiês - CRMV-GO, no uso de 
suas atribuições, conforme a Lei nº 5.517. de 23 de outubro 
de 1968 e da Resolução nº 591, de 26 de junho de 1992 
(RIP), do Conselho Federal de Medicina Vetarinária, 

RESOLVE: 
Art, 1º Fica instilulda a defensoria daliva no âmbito do 

CRMV-GO, na forma da art. 22 da Resolução CRMV nº 875/2007. 

81 Somente podera ser designado dra cativo em 
précusso ético-p: 

pa tarmente inscrito no CRMV-GO ou advogado iriscrto na QAB- 
SO, 

$2” Q CRMV-GO organizará lista de interessados em 
ijurar como defensor dativo nos processos éticos do CRMV-GO; 

53º Somente poderão ser incluídos na lista de interessados 
>3 profissionais que apresentarem requérimento escrito a ser 
istabetecdo pela diretoria do CRMV-GO, e que estejam em dia com 

à esquraria da emidado; 

54" Para efeilo de designação de Defensor Dativo, dever- 
Se-à manter, O quanta passível, sistama de rodízio entre os Inscritos 
na hsta de interessados. 

Art. 2* Os serviços da Defensoria Dallva serão prestados 
aos Denunciados que se enquadrem no art. 22 da CFMV nº 
ArS200r 

Art. 3º Insiitui-se O regime de remuneração, a cargo do 
Orçamento do CRMV-GO, em favor dos defensores dativos 
norieados, 

Art. 4º Para os fins da remuneração de que trata esta 
ção, o CRMV-GO ignará, anualmente, no orçamento da 
Uia, dotação especifica para atender os encargos decorrentes. 

GoiânivGO, 08 de agosto de 2013 
Ademar Rodrigues Silva Júnior 
Gerência de Licitações - GEL/SES-GO 

SECRETARIADE ESTADO DA SAÚDE 

Gerência de Licitações - GEL/SGPFISES-GO 
SECRETARIA DE ESTADO SA SAUDE DE GOIÁS 
Aviso de Licitação 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SES/GO, torna público que fará realizar a licitação abaixo relacionada, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma da Lei. Todas as informações, bem como o edital, encontram-se à 
disposição dos interessados na Gerência de Licitações/SES-GO, situada à Rua SC-|, nº 299, Parque Santa Cruz, 
Goiânia/GO, Fone: 3201-3840, das 08h00min às 12h00min e das 
www. publinexo.com.br 
PREGÃO PROCESSO OBJETO —- 

l 

14h00min às 1Bh00min, e no site: 

o “Valor DATA 
[Estimado 

HORA 

Registro de preço para eventual aquisição Ge Imunogiobulina 

124/13 201200010019928 lanti-Rho (D) sol. In) 300Mcg, desinados às Unidades 
Hospitalares & Assistenciais desta Secrataria e demais ergãos 

R$ 139.515,60 27/08/2013 DS00h 

| 

'Regisiro de preça para eventual aquisição de materiais médico, 
'hospitalares do grupo: fios cirúrgicos, subgrupo: algodão, sendo: 

de algodão, destinados às Unidades, resHa  201300010000144 ejes: fios cirúrgicos R$240687,72 , 28/08/2013 

Hospitalares e Assistenciais desta Secretaria e demais Eos 
- interessados. 

Registro de preço para eventual aquisição de medicamentos 5) 
vivia (tipo psicotrópicos, sendo eles: 

“B01200010014750 (onobarbital, fentanila, fumazenil e fuoxetina, destinados às 
diazepam, etomidato, 

R$ 844.011,76 29/08/2013 09:00h. 
Unidades Hospitalares e Assistenciais desta Secretaria & 
demais órgãos Interessados, 

Goiânia/GO, 08 de agosto de 2013. 
Ademar Rodrigues Silva Júnior 
Gerência de Licilações - GEL/SES-GO 


